
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A

PORTARIA AGEHAB Nº 168, DE 02 DE JUNHO DE 2026

Designa empregado encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais.

A  PRESIDÊNCIA  DA  AGÊNCIA  GOIANA  DE  HABITAÇÃO  S/A-  AGEHAB,  por  seu
representante legal infra-assinado, no uso das competências que lhes são conferidas pelo Estatuto Social,
bem como pelo inciso IX do Art. 34 do Regimento Interno e tendo em vista o que consta dos autos do
processo administra�vo nº (202300031000047) ;

considerando a Resolução 01, de 22 de abril de 2021 (000036668644), que dispõe sobre
a indicação do Encarregado pelo Tratamento dos Dados Pessoais no âmbito dos órgãos e das en�dades da
Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional;

considerando a emissão da Portaria Numeração Automá�ca Nº 13, de 24 de janeiro
de  2023  (000037301196)  em  que  designa  a  empregada  JAQUELINE  BÁRBARA  DE  SOUZA,  como
encarregada pelo tratamento dos dados pessoais, e após;

considerando a emissão da Portaria Numeração Automá�ca 126   (90091933), em que
exonera JAQUELINE BÁRBARA DE SOUZA GONÇALVES como empregada dessa Companhia;

RESOLVE:

I  – DESIGNAR a empregada ALINE SIQUEIRA LESSA, inscrita sob o CPF: *.277.701-**,
Gerente  de  Governança  e  Compliance  nesta  companhia,  lotado  na  Diretoria  de  Governança  e
Compliance-DG,  na  qualidade  de  Encarregada  pelo  Tratamento  dos  Dados  Pessoais,  nos  termos  do
disposto no inciso III do art. 23 e no art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) ;

II  -  REVOGAR a Portaria Numeração Automá�ca Nº 13,  de 24 de janeiro de 2023  -
(000037301196);
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III – DETERMINAR à Diretoria de Governança e Compliance a adoção das providências
que o caso requer.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

JULIANO RICARDO FUGANTI MENDES
Presidente da Agência Goiana de Habitação S/A

Documento assinado eletronicamente por JULIANO RICARDO FUGANTI MENDES, Presidente,
em 03/06/2026, às 12:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 91304029 e o código CRC F875A91F.

Referência: Processo nº 202300031000047 SEI 91304029
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